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MENSAGEM N0/7.238 , DE 28 DE FEVEREIRO DE 2010 

Senhor Presidente, 

•Submeto à consideração dessa Augusta Assembléia Legislativa, por 
intermédio de Vossa Excelência, para fins,de apreciação e pretendida aprovação, 
atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projèto 
de Lei, que objetiva a alteração de preceitos da Lei n 0. i3.476, de 20 dè maio de 
2004, e dá outras providências. 

. O Projeto de Lei ora apresentado visa alterar dispositivos, da Lel n 0. 
13.476, de 20 de maio de 2004, com o objetivo de adequar os pontos da referida 
lei, considerando a necessidade de apoio no fortalecimento institucional dos 
municípios do Ceará, bem como o disposto na Lei n 0 13.304, de 19 de maio dê 
2003, qúe dispõe sobre a criação e implementação do "Selo Município Verde" do 
"Prémio Sensibilidade Ambiental". 

Na certeza de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa 
haverão de conferir o indispensável apoio a esta propositura, apresento a Vossa 
Excelência e a seus eminentes pares protestos de consideração é apreço 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÃ, em 
Fortaleza, aos 28 de fevereiro de 2011. 

GOVERNAD 
Gomes 

ESTADO DO L* 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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G O V E R N O D O 

ESTADODOCEARÁ 

PROJETODE LEI 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N" 13.476, 
DE 20 DÉ. MAIO DE 2004, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

i 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

Art. 1° O Art. 1° da Lei n0.13.476, de 20 de maio de 2004, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica a Administração Pública Estadual autorizada a doar 
bens e equipamentos integrantes de seu patrimônio e considerados 
excedentes ou sem utilidade para o serviço público estadual em 
favor de entidade pública ou de entidade privada filantrópica ou 
benemerente, quando reconhecida, por Lei, de utilidade pública, 
bem como os bens adquiridos coni a finalidade de promover o 
fortalecimento institucional dos municípios do Ceará e ainda aqueles 
adquiridos para fins de premiação de programas a que estes tenham 
aderido. 
$1° O disposto neste artigo dependerá de prévia autorização do 
Governador do Estado, por Decreto, que mencionará os bens e 
equipamentos a serem doados, bem como o órgão ou entidade 
doador e as entidades beneficiárias. 
§2° Os bens cedidos aos municípios com a finalidade de 
fortalecimento institucional ou como resultado de premiações de 
programas, poderão ser abrangidos pela doação de que trata esta 
lei, obedecido o disposto no §1° deste artigo." (NR) 

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO. DO GOVERNO.DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos de de 2011. 

GOVERN 
ira Gomes 

DO ESTADO D EARÃ 
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ASSEMBLÉIA LEGlSIAnVA DO ECTADO DO CEARÁ 
^y-LEGSIATURA/ 1 f SBMAO LEGISLATIVA 
UDO NO EXPEDIENTE DA fK? SESSÁO ORDINAMA 

tXJ Publique-M e Indua-w em ftuta 
InduMe.na Ontem do Dia m / / 
EncamlnhM ao Gabinete da VS&SEEã 
Encamlnhe-te & Comisrto 
Encamlnhe-w ao Autor da. 

Em:.2 lí th PMitrtte/Saawfário 

PUBLICADO 
Em« deí» ÚBK 

«-I r r f ^ ^ w ^ . C i U ^ ' 

Je acordo com art. 4 i j 
P o f L^ftcyO encaminha-se a 
Comiaaâo <a oxA:c^ T b^w- Vvxb 

J 2 _ & r ^ ^ 
Em / / 

Presidente 



C O M I S S Ã O O E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA X/^ys BGeM. N a . ^ . 023^/2011 

r 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

. Comissão de Justiça, em Dã I o 3 /2011 

DEPUTADO' SERGIO AGUIAR 
Presidente da CCJR 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 

Parecer n 0 / l l LO. 074/11 

Mensagem 7.23Ò/11 

O Exmo. Senhor Governador- do 

Estado " do Ceará, através da Mensagem n 0 

7.238, apresenta . .ao ( Poder L e g i s l a t i v o o 

Proj eto . de L e i , que " A l t e r a d i s p o s i t i v o da 

L e i n 0 1 3 . 4 7 6 / de 20 de maio de 2004/ e dá 

o u t r a s 1 providências." 

0 Chefe do Executivo e s t a d u a l , 
% 

encaminhando a piropos t a assevera que: 

, "0 Projeto de Lei ora apresentado visa 
alterar dispositivos ' da Lei n0 1-3.476, 
de 20 dê maio de2004',, com, o objetivo 
de'adequar os pontos da referida l e i , 
considerando a necessidade de apoio no 

. f o r t a l e c i m e n t o i n s t i t u c i o n a l dos 
municípios do , C e a r á ,' bem como • o 

. d i s p o s t o na L e i n? 13 .304 , de 19 de 
maio de 2003, que d i s p õ e sobre • a 
c r i a ç ã o • è implementa ção^ do . 'Se i o 

'" M u n i c í p i o Verde s do ''Prémio 
S e n s i b i l i d a d e Ambiental• . " 
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ASSEMBLEIA 
L E G I S L A T I V A 

CEARÁ 

- A i n i c i a t i v a ' de L e i s 

envolvendo . a criação, estruturação - e 

atribuições das S e c r e t a r i a s e órgãos públicos 

da-Administração Es t a d u a l , e f e t i v a m e n t e , é ,de 

competência p r i v a t i v a do Poder E x e c u t i v o , 

posto t r a t a r - s e da organização a d m i n i s t r a t i v a 

do ente federado consoante comando in.sculpido" 

no a r t . 60, §2°, . "c", da Constituição 

Est a d u a l , que reproduz o a r t . 61, § I o , I I , 

"b"', da Carta Política Fe d e r a l . 

Neste s e n t i d o • é ^ainda ' o 

entendimento do Supremo T r i b u n a l F e d e r a l , 

senão •vejamos': -

''compete ao - E x e c u t i v o a . criação, 
e s t r u t u r a ç ã o e . atribuições ' dos 
Ministérios e órgãos da administração 
públicafalinea "a" do i n c i s o JJ do § 
1° de a r t . 61 da Constituição 
F e d e r a i ; . A s i m e t r i a há de s e r 
observada, r e l a t i v a m e n t e aos Estados-
membros ." (ADI , 1.275-4-SP - Rei. 
M i n i s t r o Marco Aurélio). 

.. Res'sàlta-se ainda, que ò 

p r o j e t o 'em comento guarda fundamento no a r t . 

3°; §§. I o ' e- 2 o da L e i n. 13.297', de 07 de 

março de 2003, que assim dispõe: 

V 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Fb-N». 

flí § 

A r t . 3' 

, § I o . O Poder E x e c u t i v o tem a m i s s ã o 
' b á s i c a de ,conceber e i m p l a n t a r 

'•políticas públicas, planos, programas', 
projetos e- apões gue traduzam, de 
forma.'ordenada, ds princípios emanados 
da 'Constituição,' das Lei e. dos 
objetivos do Governo, em estreita 
articulação com os demais• • Poderes e 

" outros nLveis de Governo. 

§ 2 ° . As a ç õ e s - empreendidas p e l o Poder 
È x è c u t i v o ^ devem p r o p i c i a r a m e l h o r i a 
e o .apr imoramento das . c o n d i p õ e s 
s o c i a i s e e c o n ó m i c a s da p o p u l a ç ã o do 
Es tado , nos seus" d i f e r e n t e s segmentos, 

. e a i n t e g r a ç ã o do Estado ao e s f o r ç o de 
d e s e n v o l v i m e n t o n a c i o n a l . 

P o r f i m , c u m p r e s a l i e n t a r q u e 

a p r o p o s i t u r a em . f o c o , copa o v n o v o m o d e l o de 

g e s t ã o do ' P o d e r E x e c u t i v o , - g u a r d a r e i a ç ã o com 

o p r i n c i p i o da e f i c i ê n c i a a d m i n i s t r a t i v a 
i . , / 

preconizado no a r t . 37 da Constituição de 

'1988 . 

P o r t a n t o / opino favorável à 

tramitação l e g i s l a t i v a em• debate, por 
\ 1 . 

preencher todos os r e q u i s i t o s . c o n s t i t u c i o n a i s . 

necessários.. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ • 

É b parecer, à consideração da 

douta Comissão' de Constituição, Justiça e 

Redação, 

v PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 02 dô março de 

2011. '• 

"Assessorado por: 



C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç A O , J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA; WfMlQtm, 

DESIGNO RELATOR O SR.DER favkUft M^+ivk 

NO yzsê mw 

Comissão de Justiça, em té de ^<*rt6& 
• ^ 

de 2011 

Mk vrPtyM 

PARECER 

Jo Êxecu-fwo r)? Q33S/lO dend* &os r ^ / j j / V o j 

cU aàriissibifijadij eonsJi-htciondéshá' e rfylMm&Á/Áá&j. 

X 

Ajjpric* rie- &>iãfise dn-b CCT. J&CA ao exporJoj »>73>r?J/rc 

ÀsMO-miL Tfí\JÒe4\/£x£ à revufizv J r ^ o ^ f ^ p tÁ> rytzfcr,^ 

CDrn £> Stro remessa .para a/%x)w rh PnrniSSãa s/fi rM^/Jo. £ n 

riossn PjMrc.pr s-rtj. 

POSIÇÃO DA COMISSÃO:' ^ÁJ^OAjnu/J^ 

Comissão de Justiça, em de WjaSL&jSL • de 2011 

DA CCJR 
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APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL 



PARECER 

( ) REUNIÃO ORDINÁRIA ( X) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

COMISSÕES 

(X)COFT C4CTASP 

MATÉRIAS 

(^PROJETO DE LEI N 0 i JPROJETO DE INDICAÇÃO N 0 

( JPROJETO DE RESOLUÇÃO 

( ) MENSAGEM N 0 7.238/2011 

( JPROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N0_ 

( JPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 
/ 

( JPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 

( )EMENDA 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: (H^AA^ 

PARECER: 

Fortalozá/ 17/ dè MA^ÇO de 2011. 

. , RELATOR 
POSIÇÃO DA COMISSÃO: IX^AXJOQUAO fioX^o^ A o W a G L 

Fortaleza, 17 de MARÇO de 2011 

^ ^ ^ ^ r ^ r 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 



REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N * 7.238/11 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N" 1X476, DE 20 DE 
MAIO DE 2004, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

A l i 1* O ait. 1° da Lei i f , 13,476, de 20 de naio de 2004, passa a vigorar coma Kgomtc 
fedaçSor 

ArL 1* Fica a Administração Pública Estadual autorizada a doar bens e equipamentos 
integrantes de seu patrimônio e considerados excedentes ou sem utilidade para o serviço público 
cstednal cm favor de rnrirtnrfr púhfica oa de cntirtmtr privada Ambópica ou benemerect̂  quando 
reconhecida, por Lã, de ntífthde pública, bem como os bens adquiridos com a fmafidade de ptumover 
o fortalecimento institucional dos municipios do CearA e ainda aqueles adquiridos para fins de 
premiação de programas a que estes tenham aderido. 

§1" O disposto neste artigo dependerá de prévia autorização do Governador do Estado, por 
Dcacto, qne mcaaonai* os bon c apripamenloft a serem doados» bem como o óigão oa 
doador e as entidades beneficiárias. 

@y Os bens cedidos aos municípios com a finalidade de fortalecimento institucional ou 
como resultado de premiações de programas, poderão ser abrangidos pela doação de que trata esta Lei, 
obedecido o disposto no@l* deste vtigp." (NR). 

A i t 2* Esta Lei entra em vçor na data de sua publicação. 
ArL 3" Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

demanpode20H. 

fr/fa .PRESIDENTE 

RELATOR 



' % Le1 nQ14.891. de 31.03.2011 

: i' . Ò . X A 

i r m ÂSSÊMBLEIA 
LEGISLATIVA1. 

.. '"CEAR'-'] • 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO SEIS 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N 0 13.476, DE 20 DÉ 
MAIO DE 2004, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."' 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Ar t 1° O art. 1° da Lei n0. 13.476, de 20 de maio de 2004, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1° Fica a Administração Pública Estadual autorizada a doar bens e equipamentos 
integrantes de seu patrimônio e considerados excedentes ou sem utilidade para o serviço público 
estadual em favor de entidade pública ou de entidade privada filantrópica ou benemerente, quando 
reconhecida, por Lei, de utilidade pública, bem como os bens adquiridos com a finalidade de promover 
o fortalecimento institucional dos municípios do Ceará e ainda aqueles adquiridos para fins de 
premiação de programas a que estes tenham aderido. 

§1° O disposto neste artigo dependerá de prévia autorização do Governador do Estado, por 
Decreto, que mencionará os bens e equipamentos a serem doados, bem como o órgão ou entidade 
doador e as entidades beneficiárias. 

§2° Os bens cedidos aos municípios com a finalidade de fortalecimento institucional ou 
como resultado de premiações de programas, poderão ser abrangidos pela doação de que trata esta Lei, 
obedecido o disposto no §1° deste artigo." (NR). 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

17 de março de 2011. 

^(^JM^^^ DEP. ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP. DR. SARTO 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. TIN GOMES 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. " SECRETÁRIO 
DEP. NETO NUNES 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. JOÁO JAIME 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. TEO MENEZES 
4. ° SECRETÁRIO 
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